
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

TERMO DE PARCERIA N. OI/2023

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE NIATO GROSSO E A

FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE

FUTEBOL

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermétlio do Poder Judiciário de IVIato Grosso -

TR.IBUNAL Df, JUSTIÇA, com sede no Centro Político Administrativo = Palácio da Justiça,

Rua C, S/N, Caixa Postal 1.071, Cuiabá-MT, CEP 78.A49-926, inscrito no CNPJ sob o n.

03.535.60610001-10, neste ato representado por sua Presidente, Desembargadora CLARICE

CLÀUDINO DA SILVA' portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-8 - SESP/MT e

inscrita no CPF sob o n. 14A.404.251-20 e, de outro lado, a FEDERAÇÃO

MATO-GROSSENSE DE FUTEBOL, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua

Trezede Juúo, n.428, BairroPorto, Cuiabá-MT,CEP 78020-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

03.238.69810üA1-76, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ÂRON DRESCH, portador

da Carteira de Identidade n. 1C91167-7 - SESP/MT e inscrÍto no CPF sob o n. 323.0313A9-72,

doravante denominados PARCEIROS, resolvem celebrar o presente Terrno de Parceria,

sujeitando-se às normas regulamentares e às cláusulas e condições ora pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto a parceria entre o Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso e a Federação Mato-Grossense de Futebol, para a divulgaçâo das campanhas e projetos

de interesse social do Poder Judiciário (Combate à Violência Doméstica e Estímulo à Adoção),

durante arealizaçáo dos jogos do Campeonato Mato-Grossense de Futebol de 2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PCIDER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

CTÁUSUI-I SECU}iD,T: DAS RESPONSABILIDADES DA FE,DERAÇÃO

NIATO.GROSSENSE DE FI]TE,BOI,

2"I São responsahilidades da Federação l\{ato-Grossense de Futehol:

a.) I)ivrilgar o OBJETO do presente Termo, por meio da apresentação dos tlateriais Íbmecidos

pelo Tribunaide Justiça. tais como fzrixas, ltanners; carlazes e camisetas, a fim de apresentar à

sociedade os projetos cla Corregedoria;

b) Recebcr o material e Íicar responsável pelo mesrno e sua exposição nos iogos;

c) Definir a íbrma de aproscntação dos matcriais de divulgação a scrcm denronstrados duranÍe os

eventos (na entrada dos jogadores, gandulas, durante inten,alo de jogo no centro do campo.

exposiçãei pÊrmanente durante o jogo);

d) Recolher os matedais e levá-los em bom estado ao próximo evento.

CLÁUSUI,A TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADE§ DO TRIBLTNAL DE

JUS'ilÇA

3.1 São responsabilidades do Tribunalde .lustiça:

a) Fornecer à lrederação lVlato-Grossense de Futebol os materiais de clivulgação das

campanhas, por meio de fa.ixas, banners; cartazes, camrsetas c painóis 3D.

CLÁUSULA QUARTA - DA VTGÊNCIÀ E RESCISÃO

4.1 O pÍesente instrurnento terá vigência pelo prazô de 5 (cinco) meses, a contar da clata da

assinatura, pocien<io ser proÍrogado, mediante justificado interesse público e subsequente termo

Aditil c. Poderá. ainda. scr rcscindiCo enr casc de inadirnplementc de suas cláttsulas.

requerenclo-se, no entanto, prévio aviso de 15 (quinze) clias para a hipótese de rescisão unilateral

imotivada.

cl,ÁLlsut,Â QIJTNTA - DOS CASOS OMISSOS

5.1 Dúvidas e casos omissos ser"ão dirimidos pelas parles signatárias, observados os atos

rrorrnatir os r tgentcs.
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CLÁUSULÀ SEXTA . D.o ÀCOMPÂNI{AMENTO E FISCÀLEÂÇÃO

6.! O Tribunal dc Justiça ds Estads de Mato Grosse designa fissat ds presgrrte Teqtro de

Parceria, o servidor Ranniery WanrhawttAzeredo de Queiroz- Matrícula 20923.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CUMPRIMENTO DÀ LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS PE§SOAIS . LEI N. 13J09/2018.

7.1 É. vedada às partes autllízaçáa de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução do respectivo termo para Íinalidade distinta daquela do objeto do Termode Parceria,

sob pena de responsabilizaçãoadministrativa, civil e criminal.

7.2 Aspartes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações * em

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da

formahzação do instrumento, em consonância com o disposto na Lei n. t3-70912CI18 (Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sefrdo yedfrdo o rÊpasse das informações a outros

fugãa, entidades ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legaisou paruviabilizar o

cumprimento do instrumento de cessão de uso.

7.3 As partes responderão adminiskativa e judiciaimente caso causem danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da

execução do Termode Parceria, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

7.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais, o Tribunal de

Justiça, para a execução do objeto deste termo, tem acesso a dados pessoais do representante da

Federação, tais somo nirmero do CPF e do RG, andereços eleffinico e residencial, e cópia do

documento de identificação.

7.5 A Federação declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais e se Çompromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação

com o intuito de proteger os dados pessoais rqrassados pelo Tribunalde Justiça.

7.6 A Federaçâo fica obrigada a comunicar ao Tribunal de Justiça em até 24 (vinte e quatro)

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
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ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no ârt. 48 da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais.

cLÁusuLA orrAvA- DA APLICAÇÃo oos RECURSOS FrNAI\ücEIRos

S.1 O Termo de Parceria não implica transferência de recursos financeiros entre os partícipes,

deterrninando-se que os ônus decorrentes de eventual ação que demande transferência de

recursos financeiros e/ou bens seja realizado por instrumento próprio, nos ternos da legislação

vigente.

CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICIDADE

9.t A eÍicácia deste Tenno e de seus aditivos Íica condicionada à pubiicação dos respectivos

extratos na Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, em consonância com o disposto ncl

parágrafo único do artigo 6l da Lei n. 8.666193

CLÁSUL,{ DECIMA . DO FORO

I0.l Fica eleito o fbro da Comarca de Cuiabá - MT,para dirimir as questões clecorrentes da

execução cleste Termocle Parceria, renunciando os partícipes, clesde já, a qualquer outro, por mais

privilegiado que se configure.

Por estarem de pleno acordo. assinam as paftes este instrumento, lavrado em via digital, para

todos os fins de clireito.

Cuiabá, de de 2023.

Desembargadora CLÀRICE CLAUDINO DA SILVA
de Justiça do Estado de Mato Grosso
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ARON DRESCH

t

Presiriente do

da Federação Mato-Grossense de Futebol

30       janeiro


